PREFEITURA - PRACA PRESIDENTE VARGAS, 1
TELEFAX: (35) 3286-1200 - CEP 37134-000 - MINAS GERAIS

LEI N° 1.335/2022, de 18 de novembro de 2022

Dispbe a denominagao de via pibica no Municipio de Divisa

Nova, e da outras providéncias”.

O PREFEITO MUNICIPAL faz saher que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° Fica .denbminada Travessa José Julio de Figueiredo a via publica que bifurca
com a Rua Jo&o da Cunha Bé_stbs pelo n° 524. "

Art. 2° A Ce:_rriig, a Copaé'a e os Correiros deverdo ser notificados da presente Lei

Municipal.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Mando, pdrt_an_fo_, a todos:a'3quém 0 éonhecimento e a execugao da presente Lei

pertencer, que a cumpra e a fa_gé cumprir, tao inteiramente como r__:_ela se contém.

Divisa Nova, fBﬁe/Novembro de 2022
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José Luiz dp Figueiredo
Prefeito Municipal
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